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Denomina Rua Resina Rigatti Barcellos o
logradouro público cadastrado conhecido
como Rua Seis Mil, Setecentos e Vinte e
Quatro, localizado no Bairro Lomba do
Pinheiro.

Vem a esta Comissão, para parecer, nos tenros dos ans. 56, inc. IX, e
58, inc. VI do $ 2' e $ 3', da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre --
LOMPA , o Projeto em epígrafe, de autoria do vereador Dr. Goulart.

A presente proposição visa a denominar logradouro e; por
conseguinte, garantir cidadania aos tnoradores da localidade a ser conhecida
como Rua Regida Beatris Rigatti Remires Barcellos.

Apresentado pelo nobre colega, o p!'esente Projeto de Lei, após
tramitar na Seção de Comissões desta Câmara, com fundamento art. 35, inciso l.
do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, veio encaminhado à
CUTHAB, para apreciação no âmbito das Comissões Permanentes.

E o relatório

No que respeita a esta CUTHAB, como referido anteriormente, o
exame do Projeto de Lei deve ocorrer sob a estrita ótica das competências previstas
no artigo 35, 1 do Regimento Intemo desta Casa Legislativa de Porto Alegre.

Trata-se de Prometo de Lei que visa a denominam- logradoul'o e, por
conseguinte, garantir cidadania aos moradores da localidade a ser conhecida como
Rua Regina Beatris Rigatti Ramires Barcellos.

A Procuradoria desta Casa proferiu parecer favorável ao Projeto. A
CCJ também deu Parecer favorável à aprovação do Projeto.

Desta feita, não havendo óbice de natureza jurídica ao Projeto esta
Comissão, no âmbito de sua competência, manifesta-se pela sua aprovação.
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Sa[a de Reuniões, 3] deju]ho de 2019

Vereador Roberto Robaina,
Vice-Presidente e Relato r.

Aprovado pela Comissão em 2,.)
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Vereador Dr. Goulart -- Presidente

Vereadora Karen Santos

Vereador Paulá)Mo Motorista


